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TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 202000432-6

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS ■ PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMAIS) 02 - EXERCÍCIO

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 2019

03 - N' PROCESSO

23400.002589/2019-01

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELA DO VALE

06-ENDEREÇO
AVENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO, 1670 O - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09-NOME

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

07-MUNICÍP1O
TRIZIDELA DO VALE

05 - N.' DO CNPJ

01.558.070/0001-22

08-UF

MA

lO-CPF

853.073.784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO

UNITáRIO

TOTAL

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ABS (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,46M E
I,76M)

ENSINO

FUNDAMENTAL
CONJUNTO(S) 2019 956 RS 287,00

RS

274.372,00

CONJUNTO ALUNO /CJA-06-ABS (PARA
ALUN'OS COM ALTURA ENTRE 1 ,S9M E
1,88M)

ENSINO

FUNDAMENTAL
CONJUNTO(S) 2019 II I2 RS 305,60

RS

339.827,20

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-01
ENSINO

FUNDAMENTAL
CONJUNTO(S) 2019 86 RS 350,00

RS

30.100,00

MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS /

MA-02

ENSINO

FUNDAMENTAL
CONJUNTO(S) 2019 20 RS 189.20

RS

3.784,00

TOTAL GERAL 2174
RS

648.083.20

EMPENHOS

INICIATIVA

f  14 - ADQUIRIR MOHILtáRIOS DE SALA DE AULA;

TOTAL EMPENHO

j 11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

NÚMERO

2Q19NE653725

VALOR

RS 648.083.20

RS 648.083.20

DATA INICIAL:

10/01/2020
DATA FINAL:

09/01/202!

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(•) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO KNDE

Considerando o que dispõe a LEI N" 12.695. DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resolução/CD/FNDE N° 14/2012. a Prercilura Municipal de TRIZIDELA DO
VALE comprometc-sc a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Aniculadas - PAR, confonne extraio supra c com as condícionaatcs s seguir estabelecidas;

I - Executar todas as atividades inerentes à aquisiçõo dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Tenno de Compromisso, rercrenlcs às ações delimitadas no Plano de
Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado.

II - Executar os programas cm conformidade com as iioraias especificas editadas pelo FNDEpara execução do PAR e das ticmais ações financiatlas.



III - Execular os recursos financeiros iransferidos pelo FNDE/MEC. exclusivamenie, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma
de execução estabelecido.

IV - Utilizar os rectirsos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos
recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso oii para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se.
rcstritivamenlc, por meio ctcirónico, no qual seja dcvidamcnle identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos
pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n" 7.507/2011.

V - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico dc Empenhos - OBN, do Banco do Brasil,
sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade.

VI - incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°. do art. 6°, da Lei n"
4.320, del7de março de 1964.

VII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega c à chancela dos documentos necessários a sua movimentação, dc acordo
com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de. sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos c extratos da referida conta, inclusive os das
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4* e 13 da
Resolução CD/FNDE N' 14/2012.

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo n^DE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu
favor.

IX • Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados cm sua finalidade, obrigatoriamente cm caderneta de poupança, aberta especificamente para o Programa,
quando a previsão dc scu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lasirtada em títulos da
divida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação fínanceíra vinculada á mesma conta corrente, na qual os
recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vínculação üo correspondente
número de operação á conta já existente.

X • Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, apôs aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo dc Compromisso, incluinJo-os nas mesmas
^^Snndlções de prestação dc contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente especifica:

XI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Alas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e,
na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo á Lei n** 8.666, de 21 de junho de 1993,
estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão ás atas de registro de preços da autarquia pam os itens contemplados neste instrumento.

Xn - Lançar em patriniõnio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos
federais, sob pena dc, não o fazendo, arcar com a restituição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração dc Tomada dc Contas Especial (TCE) caso
necessário.

XIII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federai e do FNDE em Ioda e qualquer ação, promocional ou não. relacionada com a execução das ações
pactuadas no cronograma estabelecida neste Tenno de Compromisso, respeitando as orientações relativas a coniiiilas a serem adotadas no período eleitoral.

XÍV - Manter atualizada a escriiiuação contábil específica dos atos c fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompaniianiento e dc
avaliação dos resultados obtidos.

XV - Emitir os documentos comprobalórios das despesas cm nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR c do presente Termo dc Compromisso, bem como
arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capitulo VI, da
Resolução CD/FNDE N' 14/2012.

XVI - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indireiamcnie com o objeto
pactuado.

XVJI - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a scufs) reprcscntanic(s) legalmente consiituídofs) a via original dc todo c qualquer documento comprobalório dc
despesa efetuada á coma dos recursos transferidos.

_^VtI! - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema dc Controle Interno do Poder
I  ccutivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XIX - Não considerar os valores transferidos no cômpulo dos 25% (vinte e cinco por ccnlo) de impostos e trnnsfcrêiicias devidos n manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
por força do disposto no an. 212 da Constituição Federal.

XX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo c nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 14/2012,

XXi - Manter em seu poder, á disposição do FNDE/MEC. dos órgãos dc controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas ã conta do
programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Comas da União (TCU) a que se refere o
exercício do repasse dos recursos, a qual .será divulgada no sitio cleirãnlco www.6tde.gov.br.

XXII - Responsabilizar-se por todos os encargos dc natureza trabalhista e previdcnciária, decorrentes de evciilunis demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto deste Tcrnio de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles dc
natureza compulsória, lançados automaiicamcmc pela rede bancária arrccadadora.

XXIIi - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim como zelar pelo regular
uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na esinnuja física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos

XXIV • Adotar todas a.s medidas necessárias à correta execução dc.slo Termo dc Compromisso.

Declaro, em complemenlação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos
próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

CPL-TR12IDELAD0 VALE
BrasílIiDF, lOdc JANEIRO de2020.



aiARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - (853,073.784-91 )

PM TREZIDELA DO VAU - (01.558.070/0<l0l-22 )

validaçAo eletrônica do documento

Validado por CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - CPF: 853.073.784-91 em 13/01/2020 12:48:25
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TERMO OE COMPROMISSO PAR N* 202000449.6

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DR AÇÕES ARTICULADAS

03-N'PROCESSO

23400.003050/2019-50

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELA DO VALE

j06-ENDEREÇO
AVENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO. 1670 O - AEROPORTO

^.IDENTIFICAÇÂO DO(A) PREFEITO(A)

I09-NOME

02-EXERCÍCIO
2019

05-N.'DO CNPJ

01.558.070/0001-22

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

08-UF

MA

10-CPF

853.073.784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS 1
ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO

UNITáRIO

TOIAL

BERçO COM COLCHàO
EDUCAçàO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2019 93 RS 615,00
RS

57.195,00

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 (CJC-Ol)
EDUCAçãO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2019 267 RS 370,90
RS

99.03030

CONJUNTO PROFESSOR / CJP-OI
EDUCAçàO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2019 55 RS 350,00
RS

19.250,00

MESA PESSOA EM CADEIRA DE RODAS /

MA-02

EDUCAçàO
INFANTIL

CONJUNTO(S) 2019 16 R$ 189,20
RS

.3.027,20

j  TOTAL GERAL 431 wm
Rsj

178.502,501

EMPENHOS

INICIATIVA

14 - ADQUIRIR MOBILláRIOS DE SALA DE AULA;

TOTAL EMPENHO

n - CUONOGRAMA DE EXECUÇÃO EÍSICO-FINANCEIRO

NÚMERO

2ÜI9NE654288

VALOR

RS I78..502.S0

RSI78.502.S0

DATA INICIAL:

10/01/2020

DATA FINAL:

09/01/2021

j 12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(•) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESâO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Considerando o que dispõe a LEI N" 12.695, DE 25 DE AJLHO DE 2012 c a Rcsoluçao/CD/FNDE N' 14/2012. a Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO
VALEcompromele-sea executar as ações elaboradas no Plano de Ações AnIculadas-PAR. conforme extrato supra e com ascondicionanies a seguir estabelecidas:

I - Executar iodas as atividades inerentes á aquisição dos bens c serviços discriminados acima, objeto deste Temio de Compromisso, referentes ás ações delimitadas no Plano de
Ações Articuladas-Par, elaborado e aprovado,

II — Executar os programas ciu conformidade com as normas especificas editadas pelo FNDE para execução do PAR c das demais ações financiadas.



in - Exccular os recursos financeiros Iransferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamenle. no cumprimenlo das ações pacluadas nesle Termo de Compromisso e dentro do cronograma
de execuçlo estabelecido.

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDi;/MEC, exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado. responsabiUzando*se para que a niovimeiitaçio dos
recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se,
rcstrilívamemc. por meio eletrônico, no qual seja devidamente idcniificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores dc serviços, beneficiários dos
pagamentos realizados pelo munícipio, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n° 7,307/2011,

V - A conta corrente especifica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN, do Banco do Brasil,
sempre que a instituição bancária c o FNDE disponibilizarem essa possibilidade.

VI - Incluir no orçamento aoual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos lermos estabelecidos no § 1°, doail, 6°, da Lei n°
4.320, de I7dc março dc 1964.

VII - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agencia indicada, procedendo à entrega c á chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo
com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição dc, sempre que necessário, obterjunto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, $ 4° e 13 da
Resolução CD/FNDE N" 14/2012.

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE. de fonna a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu
favor.

IX - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em eadcmcta dc poupança, aberta especificamente para o Programa,
quando a previsão de seu uso for Igual ou superior a um mês; ou aplicá-los cm fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da
divida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada ã mesma conta corrente, na qual os
recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC. Inclusive quando se tratar de caderneta de poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vincutação do correspondente
número dc operação á contajá existente.

X • Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, apôs aprovação do FNDE, exclusivamente às ações du presente Termo dc Compromisso, incluindo-os nas mesmas
^^londiçôes de prestação de comas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigaioriamenlc computados a crédito da conta corrente específica:

XI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão ás Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e,
na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias á execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n° S.666, dc 21 de junho de 1993,
estando ciente que o aceite a este termo dc compromisso gera uutomaiicamenle adesão ás .ntas de registro dc preços da autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XII — Lançar cm patrimônio, vistoriar, garantir a guarda c conservar os materiais c bens permanentes, discriminados no Plano dc Ações Articuladas c adquiridos com recursos
federais, sob pena dc, não o fazendo, arcar com a restituição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração dc Tomada dc Contas F.spccial (TOE) caso
necessário.

XIII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal c do FNDE em Ioda e qualquer ação. promocional ou não, relaciunada com a execução das ações
pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no período eleitoral.

XIV • Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanliamcnlo e de
avaliação dos resultados obtidos.

XV • Emitir os documentos comprabatóríos das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC. do PAR e do presente Termo de Compromisso, bem como
arquivar as vias originais cm sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capítulo VI, da
Resolução CD/FNDE N» 14/2012.

XVI - Permitir o lisTc acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente com o objeto
pactuado.

XVII - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a scu(s) rcprcscmantc(s) legalmente consiíluido(s) a via original dc lodo c qualquer documento comprobalório dc
despesa efetuada á conta dos recursos transferidos.

^^■j^VIII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e fi nanceira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder
iccutivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XIX - Não considerar os valores transferidos no cõmputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos â manutenção e ao desenvolvimento do ensino,
por força do disposto no art 212 daConsticuIção Federal.

XX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

XXI • Manter em seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo c do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas à conta do
programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o
exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico vvv>-ix'.fitde.gov.br.

XXII • Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista c previdenciária, decorrenles dc eventuais demandas judiciais relativas a recursos liumanos utilizados na
execuçlo do objeto deste Termo dc Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que Incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles dc
natureza compulsória, lançadas aulomalicamenie pela rede bancária arrecadadora,

XXIII - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por Iodos os procedimentos necessários á aquisição c manutenção dos bens c equipaincnins, assim como zelar pelo regular
uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura fisica para suportar a instalação c guarda dos equipamentos adquiridos

XXIV - Adotar todas as medida.s necessárias i correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complememação, que o eme federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata doa limites de despesa com pessoal e que os recursos
próprios dc responsabilidade do cnic federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

CPL-TRIZIDELADOVALE t
Brasllia/DF, lOdeJANEIROde2020.



CHARLES FREDERiCKMAIA FERNANDES - ( 853.073,784-91 )

PMTREZIDELA DO VALE-(01.558.070,0001-22 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES • CPF: 853.073.784-91 em 13/01/2020 12149:03
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CPL-TRIZtDELADO VALE

,nr

MINI.STÉRIO DA EDUCAÇÃO

I-UNDO NACTONAl. DK ÜESEN\ OI.VI^^KM O DA EDUCAÇÃO

TERMO OE COMPROMISSO PAR N" 202002427>5

Emenda(s) Parlamentar(es) 29420024/2019

EXTR,\TO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTJKJCAÇÃO DO ENTE FEDERADO

101 - PROGRAMAIS)
I PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

03 - N" PROCESSO

23400.004480/2019-99

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELA DO VALE

[06.ENDEREÇO
AVENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO, 1670 O - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09-NOME

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

02-EXERCÍCIO

2019

05 • N.* DO CNPJ

01.558,070/0001-22

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

08-UF

MA

10-CPF

853.073.784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS ~~|
ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO

UNITáRlO

TOTAL

KIT BANDA 2 (4 TROMPETES EM S1B,4
TROMBONES DE MARCHA EM SIB.l
TROMPAS DA MARCHA EM SIB.l
CUPHONIUM EM S1B,1 TUBA SI BEMOL.l
CAIXAS TENOR DE MARCIIA.I BUMBO DE
MARCHA,] PAR DE PRATOS 14"",14
ESTANTES DE PARTITURA)

ENSINO iiwinArjcici
FUNDAMENTAL UNIDADE(S)

RS RS

18.243,60 91.218,00

RS RS

18.243,60 91.218,00

EMPENHOS

INICIATIVA

.28 - ADQUIRIR INSTRUMENTOS MUSICAIS

TOTAL EMPENHO

II -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

NÚMERO

2019NE655I98

VALOR

RS 91.218,00

R$91.218.00

IDATA INICIAL:
n/03/2020

DATA FINAL:

1 1/03/2021

s 12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(•) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESàO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Considerando o que dispõe a LEI N" 12.695, OE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoluçac/CD/FNOE N® 14/2012, a Prefeilura Municipal de TRIZIDELA 00
VALE compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, coníorme extrato supra e com as condicionantes a seguir
estabelecidas;

I - Executar todas as atividades Inerentes â aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes ás ações
delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado.



II - Executar os programas em canformidade com as normas especllcas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das damais ações financiadas.

III • Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/UEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Teimo de Compromisso a
dentro do aonograma de execução estabelecido.

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/I^EC exdusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a
movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a
movimentação realizar-se, restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente Identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou
prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto
n° 7.507/2011.

V • O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 91,218,00, participando o FNDE com RS 91.218,00 e o ente federado com RS 0,00, a título de
complementaçâo financeira, em consonância com o disposto no art, 3°, inciso Vil, da Lei n° 11.578/2007, conforme discriminado na tabela anterior

VI • A complementaçâo deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária especifica do Termo de Compromisso, durante a execução do Termo.

Vil-A conta corrente especifica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhos - OBN,
do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disporilblllzarem essa possibilidade,

s

VIII • Inctulr no orçamento anual do estado os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, do
art, 6°, da Lei n" 4,320, de 17 de março de 1964.

XIX - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo à entrega e à chancela dos documentos necessários a sua
movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os
saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência
de valores, nos casos estipuladas nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CO/FNDE N° 14/2012.

X • Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos
creditados a seu favor,

XI - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente para
o Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês: ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto laslreada em títulos da divida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo Inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação
financeira vinculada á mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de
poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação à conta já existente.

■S

...nII • Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, apôs aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, Inciulndo-os
nas mesmas corvfições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da
conta corrente específica;

XMI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE,
quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias â execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à
Lei n* 8,666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão ás atas de registro de preços da
autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XIV - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e
adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira dos mesmos, inclusive pela Instauração de Tomada de Contas
Especial (TCE) caso necessário,

XV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em Ioda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a
execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas
no parlodo eleitoral.

CPL-TR(ZlDEUDOVALE
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XVI • Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos a fatos relativos ã execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

XVII • Emitir os documentos comprobatôrlos das despesas em nome do município, com a identificação do FNOE/MEC. do PAR e do presente Termo de
Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize sen/iços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de
prestação de contas referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNOE N° 14/2012.

XVIII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao PNOE a todos os atos administrativos a aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente
com o objeto pactuado.

XIX - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNOE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constltuído(s) a via original de todo e qualquer documento
comprobatório de despesa efetuada â conta dos recursos transferidos.

XX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNOE/MEC. por órgão do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministário Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XXI • Não considerar os valores transferidos no cómputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de Impostos e transferências devidos à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no ari, 212 da Constituição Federal.

iXII - Prestar contas ao FNOE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condiçóes estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

XXIII • Manter em seu poder, á disposição do FNOE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas
efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNOE/MEC pelo Tribunal de
Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico Mww.fnde.gov.br.

XXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que IncHdam sobre o
presente Instrumento, ressalvados aquelas de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXV - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários à aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim
como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos
equipamentos adquiridos.

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias â correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigãncias do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com
pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

Brasília/DF, 11 de MARçO de 2020.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - ( 853.073.784-91 )

PM TREZIDELA DO VALE •{ 01.S58.O7O/0O0l-22 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por CHARLES FREDERICK MAIA FER.NANDES - CPF; 8S3.073.784-9I em 12/03/2020 09:01:09
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MINISTKKIO DA EÜDCAÇAO -

FllND(^NACIO^ALI>K DK.SENNOI.VIMKMO DA KnDCACÀO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202002428-5

Emenda(s] Pariamentar(e8) 29420024/2019

EXTRy\TO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

jOJ-N' PROCESSO
23400.000413/2019-03

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELA DO VALE

106-ENDEREÇO
'' WENIDA DEPUTADO DR- CARLOS MELO, 1670 O - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO{A)

09. NOME

CHARLES FREDERiCK MAiA FERNANDES

02-EXERCÍCIO

2019

05-N." DO CNPJ

01.558.070/0001-22

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

08-UF

MA

10-CPF

853.073,784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNlTáRIQ

TOTAL

BEBEDOURO DE 50 LITROS • LINHA

COMERCIAL

ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE(S) 2019 10

RS

2.288,16
RS

22.881,60

BEBEDOURO ELcTRICO ACESSÍVEL - LINHA

DOMéSTICA

ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE/S) 2019 11

RS

1.456,42
RS

16.020,62

FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS
ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE(S) 2019 10

RS

5-678,46
RS

56.784,60

FREEZER VERTICAL 500L - LINHA

COMERCIAL

ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE(S) 2019 10

RS

5.724,03
RS

57.240J0

LIQÜIDIFICADOR lNDUSTRtAL-8 LITROS
ENSINO

FUNDAMENTAL
UNÍDADE(S) 2019 15 RS 976,06

RS

14.640,90

TOTAL GERAL 56
RS

16.123,13

RS

167,568,02

j  EMPENHOS
INICIATIVA NÚMERO VALOR

35 - ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA 2019NE650686 RS 167.568,02

TOTAL EMPENHO RS 167.568,02

111 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FIN/VNCEIRO

DATA INICIAL:

1 1/03/2020

DATA FINAL:

11/03/2021

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

{*) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESaO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoiuçâo/CD/FNDE N° 14/2012, a Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DD
VALE compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, con/orme extrato supra e com as condiclortantes a seguir
estabelecidas:



I - Executar Iodas as atividades inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações
delimitadas no Piano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado,

II - Executar os programas em conformidade com as normas especificas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais ações financiadas,

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e
dentro do cronograma de execução estabelecido,

IV • Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilizando-se para que a
movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a
movimentação realizar-se, restritivamente, por melo eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou
prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto
n" 7.507/2011.

V - O valor total do Termo de Compromisso é de RS 167.566,02, participando o FNDE com RS 167.568,02 e o ente federado com RS 0.00, a titulo de
complementação financeira, em consonância com o disposto no ari. 3°, inciso VII, da Lei n° 11,576/2007, confomie discriminado na tabela anterior

VI • A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária especifica do Termo de Compromisso, durante a execução do Termo.

— VII - A conta corrente especifica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhes • OBN,
do Banco do Brasil, sempre que a Instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade.

Vill - Incluir no orçamento anual do estado os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, do
art. 6°. da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

XIX • Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo á entrega e ã chancela dos documentos necessários a sua
movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os
saldos e extratos da referida conta. Inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência
de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CD/FNDE N" 14/2012.

X • Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos
creditados a seu favor,

Xt - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente para
o Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês: ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de

.^^ercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um môs. Responsablllzar-se ainda por efetivar a aplicação
iiancelra vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados peto FNDE/MEC, inclusive quarxlo se tratar de caderneta de
poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação â conta já existente.

XII - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, apôs aprovação do FNDE, exclusivamente ás ações do presente Termo de Compromisso, Incluindo-os
nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da
conta corrente especifica;

XIK - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE,
quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à
Lei n' 6.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da
autarquia para os Itens contemplados neste Instrumento.

XiV - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e
adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira dos mesmos, inclusive pela instauração de Tomada de Contas
Especial (TCE) caso necessário.

CPL-TRIZIDELA DÕ VALt
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XV • Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e quaiquer ação, promoclonai ou não, reiaclonada com a
execução das ações pactuadas no cronograma estabeiecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações reiativas a condutas a serem adotadas
no período elellorai,

XVi • Manter atuaiizada a escrituração contàbii específica dos atos e fatos reiativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

XVil - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNOE/MEC, do PAR e do presente Termo de
Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de
prestação de contas referidos no Capítulo Vi, da Resolução CDfFNOE N° 14/2012.

XViil - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente
com o objeto pactuado,

XiX - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seujs) represenlante(s) legalmente constituído(s) a via originai de todo e qualquer documento
comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos,

XX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNOE/MEC, por órgão do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federai, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

•s

XXI • Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte a cinco por cento) de Impostos e transferências devidos à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

XXii - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

XXiii - Manter em seu poder, â disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas
efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de
Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXIV • Responsabliizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais reiativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por Iodos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
presente instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXV - Responsabliizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários á aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim
como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suportar a instalação e guarda dos
equipamentos adquiridos.

XXVi - Adotar todas as medidas necessárias á correta execução deste Termo de Compromisso,

Declaro, em compiementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art, 169 da Constituição Federai, que trata dos limites de despesa com
pessoal e qua os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal,

Brasflla/DF, 11 de MARçO de 2020,

CPL-TRÍZIDELADO VALE



CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - (853-073,784.91 )

PM TREZIDELA DO VALE - (01.558.070/0001-22)

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por CHARLES FREDERICK MATA FERNANDES - CFF: 853.073.784-91 cm 12/03/2020 09:01:40
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CPL • TRf ZIDELA DO VALE

MiMsrfKii) i> \ F.nirAC.Ãü

FUiNDONACIO.NM. l)K. I)K-St'A\'Ot.VI\II.M O HA EDtCACÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N" 202002429-5

Emenda(s) Parlamentar(es) 29420024/2019

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÒES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

Ol.PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

03 - N* PROCESSO

23400.004019/2019-36

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDHLA 1)0 VALE

Í06.ENDEREÇO
■NWENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO, 1670 O - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
109-NOME
i CHARLES PREDERICK MAIA FERNANDES

02-EXERCÍCIO
2019

05 - N.* DO CNPJ
01.558.070/0001-22

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

08-UF
MA

in-CPF
853.073.784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

UNIDADE quantidade!

CURSO DE TREINAMENTO DO EDUCADOR (4
EDUCADORES) - CONJUNTO DE ROBÓTICA

, PARA ENSINO FUNDAMENTAL • ANOS FINAIS

CURSO DE TREINAMENTO DO EDUCADOR (4
EDUCADORES) - CONJUNTO DE ROBÓTICA
PARA ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS
INICIAIS
KIT DE PEçAS (8 KITS) - CONJUNTO DE
ROBÓTICA PARA ENSINO FUNDAMENTAL -
ANOS FINAIS
KIT DE PCçAS (8 KITS) - CONJUNTO DE
ROBÓTICA PARA ENSINO FUNDAMENTAL -

■í4ãNQS INICIAIS
MATERIAL DF. APOIO AO ALUNO (32
EXEMPLARES) - CONJUNTO DE ROBÓTICA
PARA ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS FINAIS

MATERIAL DE APOIO AO ALUNO (32
EXEMPLARES) - CONJUNTO DE ROBÓTICA
PARA ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS
INICIAIS
MATERIAL DE APOIO AO PROFESSOR (4
EXEMPLARES) - CONRJNTO DE ROBÓTICA
PARA ENSINO FUNDAMENTAL • ANOS FINAIS

MATERIAL DE APOIO AO PROFESSOR (4
EXEMPLARES) • CONJUNTO DE ROBÓTICA
PARA ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS
INICIAIS

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

EDUCAçâO
BáSICA

UNIDADE(S)

UNIDADE(S)

UNIDADE(S)

UNIDADE{S)

UNIDADE(S)

UNIDADE(S)

UNIDADE(S)

UNIDADE(S)

TOTAL GERAL

VALOR DO COMPLF.MENTO: R$ 0,00 RAF (MEC/FNDE); RS 0,00 TOTAL DE C(

PREçO TOTAL
UNlTáRIO

R$ RS
10.680.00 10.680,01

RS 205,36 RS205J6

96.400.00 96.400,00

RS
5.376,00

RS
3.840,00

RS
5.376,00

RS
3.840,00

RS 258,24 RS 258,24

RS 560,00 R$560,00

RS 60,36 RS 241,44

.  RS RS
'  117.379,96 117.561,04
NTRAPARTIDA: RS 0,00

EMPENHOS

INICIATIVA NÚMERO



j| 87 - ADQUIRIR CONJUNTO DE ROBÓTICA 2019NE654788

TOTAL EMPENHO

RS 117.561.04j

R$ 117.561,04

111 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

DATA INICIAL:

11/03/2020

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

DATA FINAL:

1 1/03/2021

(') ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESàO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Considerando o que dispõe a LEI N° 12,695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoiuçào/CD/FNDE N" 14/2012, a Prefeitura Municipal de TRiZiDELA DO
VALE compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condidonantes a seguir
estabelecidas:

i - Executar todas as atividades inerentes à aquisição dos bens e sen/tços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes ás ações
delimitadas no Piano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado,

ii - Executar os programas em conformidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execução do PAR e das demais ações financiadas.

lii - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e
dentro do cronograma de execução estabelecido,

iV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabiiizando-se para que a
movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a
movimentação realizar-se. restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou
prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados paio governo do estado, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto
n° 7.507/2011.

V - O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 117,561,04, participando o FNDE com R$ 117.561,04 e o ente federado com R$ 0,00, a título de
complementação financeira, em consonância com o disposto no art, 3°, inciso Vli, da Lei n° 11,576/2007. conforme discriminado na tabela anterior

VI • A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária específica do Termo de Compromisso, durante a execução do Termo,

Vil - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhes - OBN,
do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade,

■N

Vili - incluir no orçamento anual do estado os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, do
art, 6°, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

XiX - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo â entrega e à chancela dos documentos necessários a sua
movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os
saldos e extratos da referida conta, inclusive os das aplicações fi nanceiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência
de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4° e 13 da Resolução CD/FNDE N" 14/2012,

X - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos
creditados a seu favor.

Xi - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em cademeta de poupança, aberta especificamente para
o Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou apiicá-ios em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação
financeira vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar de caderneta de
poupança, cuja aplicação dar-se-á mediante vinculação do correspondente número de operação á conta já existente.



XII - Destinar os rendimer^tos das aplicações financeiras, após aprovação do FNOE, exclusivamente às ações do presente Termo da Compromisso, inclulndo-os
nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da
conta corrente especifica;

XIII - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às Atas de Registros de Preços do FNDE,
quando ttouver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à
Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços da
autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XIV - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Plano de Ações Articuladas e
adquiridos com recursos federais, sob pena de. não o fazendo, arcar com a restituição financeira dos mesmos, Indusive peta Instauração de Tomada de Contas
Especial (TCE) caso necessário,

XV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do govemo federal e do FNOE em Ioda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a
execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas
no período eleitoral.

XVI - Manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

^11 • Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de
'ompromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede. ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de
prestação de contas referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE N° U/2012,

XVIII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controie e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou Indiretamente
com o objeto pactuado.

XIX - Apresentar, sempre que soliutado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s] legalmente constituídofs) a via original de todo e qualquer documento
comproliatório de despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

XX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XXI • Não considerar os valores transferidos no cõmputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e transferências devidos ã manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212da Constituição Federal.

_XXII-Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° U/2012.

XXIII - Manter em seu poder, á disposição do FNDE/MEC. dos órgãos de controle intemo e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas
efetuadas à conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de
Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico vAVW.fnde.gov.br.

XXIV - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
presente Instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXV - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários á aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim
como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura fisica para suportar a Instalação e guarda dos
equipamentos adquiridos.

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso.
CPL-TRÍZIDELA DO VALE

Fls ãl
Riih



Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigâncias do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com
pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

8rasllia/DF, 11 de MARçO de 2020.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - { 853.073,784-91 )

PM TREZIDELA DO VALE • ( 01,558.070/0001-22)

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - CPF: 853.073.784-91 em 12/03/2020 09:02:20
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CPL-TRl ZlDELADOVALt

Fis._ 23-
MINISTKUIÜ D.\ FDITACÃO

l-li.Nr>0 NACIONAI, DF DfSl".>A"OI.VI,Ml.NTO I»A ElJLl ACÃÒ'

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 202002564-5

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

OI-PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

03 - N' PROCESSO

23400.002594/2019-02

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELADO VALE

06 - ENDEREÇO
AVENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO. 1670 O- AEROPORTO

I IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREKEITO(A)

09-NOME

(CflARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

02-EXERCÍCIO

2019

OS-N.» DOCNP.I

0I.558.O70/00Oi-22

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

08-UF

MA

10-CPF

853.073.784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS 1
ITEM ETAPA UNIDADE .\NO QUANTIDADE PKEçU

UNITáRÍO

TOTAL

BEBEDOURO DE 50 LITROS • LINHA

COMERCIAL

ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE(S) 2019 7

RS

2.288,16
RS

16.017,12

BEBEDOURO ELéTRICO ACESSÍVEL - LINHA

DOMéSTICA

ENSINO

FUNDAMENTAL
UN:DADE(S) 2019 17

RS

1.456,42
RS

24.759,14

FOGÃO INDUSTRIAL DE 6 BOCAS
ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE(S) 2019 7

7

RS

5.678,46
RS

39.749,22

FREEZER VERTICAL 500L - LINHA

COMERCIAL

ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDAD£(S) 2019

RS

5.724,03

RS

40,068.21

LIQÜIDIFICADOR lNDUSTRIAL-8 LITROS
ENSINO

FUNDAMENTAL
UNIDADE(S) 2019 2 RS 976,06

RS

1.952,12

RS RS

IÓ.I23.I3 i22.S4S.81

EMPENHOS

INICIATIVA

135 - ADQUIRIR EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS DE COZINHA

TOTAL EMPENHO

NÚMERO

20I9NE6S4520

VALOR

RS 122.545.81

RS I22.S4S.81

II -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FISICO-FINANCEIRO

i DATA INICIAL;
í  13/03/2020

DATA FINAL:

13/03/2021

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(•) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESiO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Considerando o que dispõe a LEI N" 12.695, DF, 25 DE JULHO DE 2012 e a Rcsolução/CD/FNDE N" 14/2012, a Prefeilura Municipal de TRIZIDELA DO
VALE compromete-se n executar ns ações elaborados no Plano de Ações Articuladas - PAR. conforme extrato supra e com as condicionanles a seguir cslabelecidas:

I - Executar todas as atividades iiiercnius á aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de
Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado.



II - ExecuUr os programas em confonnidade com as normas específicas editadas pelo FNDE para execuçio do PAR e das dentais açdes financiadas.

III - Execular os recursos financeiros Iransferidos pelo FNDE/MEC. exclusivamente, no ciimprimeniu das ações pactuadas neste Termo de Conipromissu e dentro do cronograma
de execuçio estabelecido.

tV - Utilizar os recursos financeiros IraosFeridos pelo i^DE/MEC. exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabilízando-sc para que a movimentação dos
recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação realizar-se,
restritivamente, por meio eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiárias dos
pagamentos realizados pelo município, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Oecreto n" 7.S07/20I I.

V - A conta corrente específica deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenlios - OBN, do Banco do Brasil,
sempre que a iiistiluiçào bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade.

VI - Incluir lio orçamento anual do município OS recursos recebidos para execução do objeto dcsie Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, doart. 6°, da Lei n°
4.320, de I7dc março de 1964.

VII - Providenciar a regularização da referida coma corrente na agência indicada, procedendo á entrega c á chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo
com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNUE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da referida conta, inclusive os das
aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferencia de valores, nos casos estipulados nos artigos 13. § 4° e 13 da
Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

VIII - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu
favor.

IX - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta cspccirícamenle para o Programa,
quando a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou ojreração de mercado aberto lasireada em títulos da
dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada á mesma conta corrente, na qual os
recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC, inclusive quando se tratar dc caderneta de poupança, cuja aplicação dar-sc-á mediante vinculação do correspondente
número de operação i conta já existente.

^0^ ' Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente ás ações do presente Termo dc Compromisso, incluindo-os nas mesmas
ondições de prestação de comas exigidas para os recursos Iransferidos, devendo cais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente especifica;

XI - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão ás Atas de Registros dc Preços do FNDE, quando houver, e,
na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias á execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo á Lei n* 8.666, de 21 de junho de 1993,
estando ciente que o aceite a este termo dc compromisso gera automaticamente adesão às alas de registro dc preços da autarquia para os itens contemplados neste insinuncnto.

XII - Lançar cm patrimônio, vistoriar, garantir a guarda c conservar os materiais c bens permanentes, diieriminados no Plano dc Ações Articuladas c adquiridos com recursos
federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a rcstiluição financeira do montante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada dc Contas Especial (TOE) caso
necessário.

XIII • Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda c qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações
pactuadas no cronogram.i estabelecido neste Termo dc Compromisso, respeitando as orientações rclativ.-is u condutas a serem adotadas no período eleitoral.

XIV • Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos c fatos relativos á execução deste Teimo dc Compromisso, para fins dc fiscalização, de acompanhamciilo e dc
avaliação dos resultados obtidos.

XV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação ilo FNDE/MEC, do PAR e do presente Tetmo dc Compromisso, bem como
arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas referidos no Capitulo VI, da
Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

XVI - Permitir o livre acesso aos órgãos dc controle c ao FNDE a todos os atos administrativos c aos registros dos fatos rolacionados direta ou indirciamcnic com o objeto
pactuado.

XVII - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a scu(s) representantcfs) legalmente constiluidofs) a via original de todo e qualquer documento comprobatõrio de
despesa efetuada à conta dos recursos transferidos.

^^(Vlll - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema üe Controle Interno do Poder
.xecutivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XIX • Não considerar os valores transferidos no cõmputo dos 25% (vinte c cinco por cento) dc Impostos c transferências devidos á manutenção c ao desenvolvimento do ensino,
por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

XX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo enas condições estipuladas na Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

XXI - Manter cm seu poder, à disposição do FNDE/MEC, dos órgãos dc controle interno e exiemo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas efetuadas á conta do
programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contos anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a que se refere o
exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.fhde.gov.br.

XXII - Rcsponsabilizar-sc por Iodos os encargos dc natureza trabalhista c prcvidcnciária, decorrentes dc eventuais demandas judiciais relativos a recursos humanos utilizados na
execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários uu extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados aqueles de
natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXill - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários á aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim como zelar pelo regular
uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estmtura física para suportar a instalação e guarda dos equipamentos adquiridos

XXIV - Adotar todas as medidas necessárias á correta execução deste Termo dc Compromisso.

Declaro, cm compicmcniaçio, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites dc despesa com pessoal c que os recursos
próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

CPL-TRIZIDELADO VALE ^
rrif /20



DrasíliamF, 13 de MARçO dc2020.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - (X53.073,784-9I )

PM TREZIDELA DO VALE •( 01.558.O7O/0MI-22)

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DD DOCUMENTO

Validado por CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - CPF: 853.073.784-91 cm 17/03/2020 17;06:29
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CPL-TRIZIDELADO VALE
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NONISIIÍRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

ADITIVO DE OFÍCIO -TERMO DE COMPROMISSO PARN« 201901308-6

EmeDda(s) ParlamenUKes) 29420024/2019

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÒES ARTICULADAS ■ PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMAIS)
PLANO DE AÇOES ARTICULADAS

03 - N" PROCESSO

23400.001209/2019-00

04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELA DO VALE

06 - ENDEREÇO
AVENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO. 16700 - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09-NOME

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

ENSINO

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADA.S

ITENS

02 - exercício

2019

05-N," DO CNP,I

01.558.070/0001-22

08-UF

MA

lO-CPF

853.073.784-91

CONJUNTO ALUNO / CJA-06-ADS (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,59M E
l,88M)

ENSINO

TOTAL GERAL

UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNITáRIO

TOTAL

CONJUNTO(S) 2019 186 RS 287.00
RS

53.382,00

CONJUNTO(S) 2019 200 RS 305,60
RS

61.120,00

386 RS 592,60
KS

114.502,00

EMPENHOS

INICIATIVA

14 - ADQUIRIR MOBILIáRIOS DE SALA DE AULA;

TOTAL EMPENHO

! 11 • CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

NÚMERO

2019NE651565

VALOR

R$114.502.00

RS 114.502,00

DATA INICIAL;

20/11/2019

DATA FINAL:

30/06/2021

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(♦) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESãO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE



CPL-TRIZIDELADO VALE

Reprogramação DE OFÍCIO em virtude da necessidade de adequação do prazo de contratação e entrega de itens previstos neste documento.

Termo com vigincia att 30/06/2021 .

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Brasília/DF, 10 de JULHO de 2020.
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ÇIJNDO NACIONAL l)K DESKNVOI.VIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201901308-6

Emenda(s) Pariatnentar(es) 29420024)2019

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01 - PROGRAMA(S)
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS
03-N' PROCESSO

23400.00I20/2Q19-00
04 - NOME DA PREFEITURA

PM TREZIDELA DO VALE

06.ENDEREÇO
S AVENIDA DEPUTADO DR. CARLOS MELO. 1670 O - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09. NOME

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES

07-MUNICÍPIO
TRIZIDELA DO VALE

02-EXERCÍCIO
2019

OS - N.* DO CNPJ

01.558.070/0001-22

08-UF

MA

lO-CPF

853.073.784-91

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

ITENS

ITEM ETAPA UNIDADE ANO QUANTIDADE PREçO
UNlTáRlO

TOTAL

CONJUNTO ALUNO / CJA-05-ADS (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE l,46M E
1,76M)

ENSINO

FUNDAMENTAL
CONJUNTO(S) 2019 186 RS 287.00

RS

53.382.00

CONJUNTO ALUNO / CJA-Oó-ABS (PARA
ALUNOS COM ALTURA ENTRE 1,59M E
l,88M)

ENSINO

FUNDAMENTAL
CONJUNTO(S) 2019 200 RS 305,60

RS

61.120,00

TOTAL GERAL 386 RS 592,60
RS

114.502,00

EMPENHOS I
INICIATIVA NÚMERO VALOR

14. ADQUIRIR MOBILIÁRIOS DE SALA DE AULA; 2019NE65I565 R$ li4.502,00

i  TOTAI. EMPENHO RS 114.502.00

III - CRONOCRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

DATA INICIAL: DATA FINAL:

20/11/2019 19/11/2020

12- ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

(•) ITEM A SER ADQUIRIDO POR ADESIO à ATA DE REGISTRO DE PREçOS DO FNDE

Considerando o que dispõe a LEI N° 12.695, OE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoluçâo/CD/FNDE N° 14/2012, a Prefeitura Municipal de TRIZIDELA DO
VALE compromele-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condiclonanles a seguir
estabelecidas;

I - Executar todas as aUvidades inerentes â aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste Termo de Compromisso, referentes às ações
delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e aprovado.



11 - Executar os programas em conformidade oom as normas especificas editadas pelo FNOE para execução do PAR e das demais aç6es financiadas.

iii • Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC. exclusivamente, no cumprimento das ações pactuadas neste Termo de Compromisso e
dentro do cronograma de execução estaijeiecido.

IV • Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC exclusivamente no cumprimento do objeto pactuado, responsabiiizando-se para que a
movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a
movimentação realizar-se, restritivamente, por melo eletrônico, no qual seja devidamente identificada a titularidade das contas correntes de fornecedores ou
prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo governo do estado, sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto
n" 7.507/2011.

V • O valor total do Termo de Compromisso é de R$ 114,502,00, participando o FNDE com R$ 114.502,00 e o ente federado com R$ 0,00, a titulo de
complementação financeira, em consonância com o disposto no art. 3°, inciso Vil, da Lei n° 11,576/2007, conforme discriminado na tabela anterior

Vi • A complementação deverá ser depositada, pelo ente federado, na conta bancária especifica do Termo de Compromisso, durante a execução do Termo.

Vil - A conta corrente especffioa deste Termo de Compromisso deverá ser movimentada por meio do Sistema de Pagamento Eletrônico de Empenhes • OBN,
do Banco do Brasil, sempre que a instituição bancária e o FNDE disponibilizarem essa possibilidade.

Viii - incluir no orçamento anual do estado os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1°, do
art. 6°, da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964.

XiX - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência indicada, procedendo á entrega e ã chancela dos documentos necessários a sua
movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes, outorgando ao FNDE/ftlEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os
saldos e extratos da referida oonta, inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento, bloqueio, estorno ou transferência
de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, §4° e 13 da Resolução CO/FNDE N° 14/2012.

X - Responsabilizar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a garantir a aplicação tempestiva dos recursos
creditados a seu favor.

Xi - Aplicar os recursos recebidos, enquanto não forem utiilzados em sua finalidade, obrigatoriamente em caderneta de poupança, aberta especificamente para
o Programa, quando a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de
mercado aberto lastreada em títulos da divida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo inferior a um mês. Responsabilizar-se ainda por efetivar a aplicação
financeira vinculada à mesma conta corrente na qual os recursos financeiros foram creditados pelo FNDE/MEC. inclusive quando se tratar de caderneta de
poupança, cuja aplicação dar-se-ã mediante vincuiação do correspondente número de operação á conta já existente.

^^Xif - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, apôs aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do presente Termo de Compromisso, Incluindo-os
^^as mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da

conta corrente especifica;

Xili - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão ás Atas de Registros de Preços do FNDE,
quando houver, e, na ausência destas, realizar licitações para as contratações necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo ã
Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços dá
autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XiV - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes, discriminados no Piano de Ações Articuladas e
adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo, arcar com a restituição financeira dos mesmos, inclusive pela instauração de Tomada de Contas
Especial (TCE) caso necessário.

XV - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federai e do FNDE em toda e qualquer ação. promocional ou não. relacionada com a
execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas
no período eleitoral.

XVI - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos ã execução deste Termo de Compromisso, para fins de fiscalização, de
acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

CPL-TR[2IDELAD0 VALE
PfQc /2Q íò \n
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XVII - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do município, com a identificação do FNDE/MEC, do PAR e do presente Termo de
Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede, ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de
prestação de contas referidos no Capitulo VI, da Resolução CO/PNDE N° 14/2012.

XVIII - Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos fatos relacionados direta ou indiretamente
com o objeto pactuado.

XiX - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(8) iegaimenle constituldo(8) a via original de todo e qualquer documento
oomprobatório de despesa efetuada á conta dos recursos transferidos.

XX - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle
Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XXI • Não considerar os valores transferidos no cómputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de Impostos e transferências devidos à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

XXII - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo a nas condições estipuladas na Resolução CD/FNOE N° 14/2012.

S

XXIII • Manter em seu poder, á disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério Público, os comprovantes das despesas
efetuadas à conia do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de
Contas da União (TCU) a que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sitio eletrônico www.fnde.gov.br.

XXtV • Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária. decorrentes de eventuais demandas judiciais relativas a recursos
humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso, bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o
presente instrumento, ressalvados aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXV - Responsabilizar-se, no menor tempo possível, por todos os procedimentos necessários á aquisição e manutenção dos bens e equipamentos, assim
como zelar pelo regular uso no objetivo proposto e, quando necessário, realizar a adequações na estrutura física para suponar a Instalação e guarda dos
equipamentos adquiridos.

XXVI - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complemenCação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição Federal, que trata dos limites de despesa com
Vpessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

BrasINa/OF, 20 de NOVEMBRO de 2019.

CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES -< 853-073.784-91 )

PM TREZIDELA DO VALE- ( 01.558.070/0001-22 )

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por CHARLES FREDERICK MAIA FERNANDES - CPF; 853.073.7S4-91 em 20/11/2019 22:59:22
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8imec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principal/visualizaTermoComprornisso&ac80=A&dopid-148556

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N° 201601211

"CPL-TRIZIDELADOVAU
...

simec.mec.gov.br/par/par.php?moduIo=prlncipal/visualizaTermoCompromisso&acao=A&dopid=148556



simec.mec.gov.br/par/paf.php?modulo=principal/visüali2aT9rmoCompromisso&acao=A&(Jopid=148556

EXTRATO DE EXECUÇAO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01-PROGRAMA(S) —77
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

03-N» PROCESSO ''fOC,.
23-100013216201340 |p|
04 • NOME DA PREFEITURA I
PREF MUN DE TREZIDELA DO VALE ■ Bub._
06-ENDEREÇO
AVENIDA DEPUTADO PR. CARLOS MELO 1670 - AEROPORTO

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)
09-NOME

CHARLES FREDERICKMAIA FERNANDES

CPL-TRIZIDELA 00 VALE
02 - EXERCÍCIO
2013

05-N.'DO CNPJ

01.558.070/0001-22

07-MUNIClPÍO~
TRIZIDELA DO VALE

08 -UF

MA

lO-CPF

853.073.784-91

DADOS DA OBRA ATENDIDA

IDOBRA N°PROCESSC

ATENDIDA
1001763 23400006120201336

1001763 23400006120201336

N° PROCESSO DA OBRA ATENDIDA N» CONVÊNIO/ANO DA OBRA ATENDIDA SUBAÇÃO |

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

SUBAçãO TIPO DE METAS PREçO
SUBAçãO QUANTITATIVAS UNITáRIO

4.2.11.3

4.2.11.6

TOTAL

4.2.11.3 [mesa de REUNIâO - M7 (PROINFÂNCIA)

4,2.11.3

4.2.11.3

QUADRO MURAL DE FELTRO- OM

(PROINFÂNCIA)
SOFá EM MATERIAL LAVáVEL • SF1

(PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

. - , MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M44.2.11.3 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO
,  CADEIRA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - C4 mobii iAdio4.4.11.3 (PROINFÂNCIA) MUBIUAKIU

4.2.11.3 CADEIRA FIXA EMPILHAVEL - C8 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO

QUADROS BRANCOS TIPO LOUSAMAGNéTICA- .,r,aii líoin4.2.11.3 QB1 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAçâO DE4.4.11.3 CRIANÇAS - Cl (PROINFÂNCIA)

4.2.11.3
GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM

POLIETILENO - GA (PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

. - , ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 16 PORTAS -
AM1 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO

4.2.11.3
BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - 81

(PROINFÂNCIA)

. , ,, - MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO - M64.4.11.3 (PROINFÂNCIA)

4.2.11.3
MESA RETANGULAR MONOBLOCO • Ml
(PROINFÂNCIA)

BALANçO DE 4 LUGARES COM ESTRUTURA
4.2.11.3 PRINCIPAL EM AçO CARBONO - BA

(PROINFÂNCIA)

4.2.11.3

4.2.11.3

POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO

(PROINFÂNCIA)
CASINHA DE BONECA MULTICOLORIDA EM

POLIETILENO - CS (PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

. , , CONJUNTO DE COLCHONETE PARA REPOUSO (4
UNIDADES) - C03 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01-CJA-01 ..noii iADin
(PROINFÂNCIA)

,  ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 12 PORTAS- ..r-oii lÂo.r,4.2.11.3 aM2 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO
ARQUIVO DESLIZANTE EM CHAPA DE AçO-AQI ..^qh .Aoir.
(PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO

.  ARMáRIO ALTO EM AçO COM DUAS PORTAS DE ..^011 lAoin
ABRIR - AM4 (PROINFÂNCIA) mubiliakio

4.2.11.3 BERçO COM C0LCHI0-BÇ1 (PROINFÂNCIA) MOBILIÁRIO

4.2.11.3 CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 - CJC-01 MOBILIÁRIO

R$ 269.29 RS 269,29 {

R$76.25 R$610,00

R$454,72 R$454,72

R$ 108.00 R$ 864,00

R$31.38 RS502,08

R$ 79.64 RS 319,36

1.853,

RS 161,59 RS 969,54

R$519,04 R$519,04Í

R$ 1,159,99

R$424,26

R$ 359,50

R$ 760,32

R$ 1.004,00

R$ 475,00

RS 1.699,00

RS
1,438,00

RS
4,561,92

RS
1.004,00

RS
1.900,00,

RS
1,899,00

R$376.00 45^2,0

R$ 180.00

RS 620,00

RS 535,00

RS 550,49

RS
4.320,00

RS
2.460,00

RS
1.070,00

RS
2,201,96

R$425,00 ggggj
RS 380,00

slmec,mec.gov.br/par/par.php?modulo=prlnclpal/vlsualizaTermoCompromisso&acao=A&dopld=148556



06/08/2020

4.2.11.3

simec-mec.gov.br/par/par.php?mo

(PROINFANCIA)
ARMàRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS - Aí
(PROINFANCÍA) IMOBILIÁRIO'

CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01 .,orm fAo.o4.2.11.3 (proinfANCIA) I MOBILIÁRIO.
4,2.11.3 CADEIRA FIXA COM BRAçOS - C7 (PROINFANCIA) MOBIüARIO

4.2.11.3
TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO-TL

(PROINFANCIA) MOBILIÁRIO

. - , CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 - CJA-03 ..noii lAoin
(PROINFANCIA)
PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES I, II E III),

4.2.11.3 DIMENSÕES: 1000 MM X 1000 MM; ESPESSURA: MOBILIÁRIO
20 MM - TA1 (PROINFANCIA)

4.2.11,3
QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC
(PROINFANCIA) MOBILIÁRIO

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA TROCADOR ..noii lioin
(3 UNIDADES) • C02 (PROINFANCIA) MUBILIAKIU

4,2.11.3 GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO

ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA ESCADA

4.2.11.3 DE DEGRAUS EM POLIETILENO - ES MOBILIÁRIO
(PROINFANCIA)

. - , MESA PARA REFEIçâO DE ADULTOS CIRCULAR - . .x„,_
M6 (PROINFANCIA)
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSAMAGNéTICA- ,,oqii -Aom4.2.11.3 Qg2 (PROINFANCIA) MOBILIÁRIO

CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAçOS . 06
(PROINFÃNCIA)

4.2.11.6 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÁNCIA)

MOBILIÁRIO

EQUIPAMENTOS

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 12000 cm iiDMiíCMxnc
BTUS-AR3 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS

4.2.11.6 VENTILÁDORES DE TETO- VT- (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS

. „ - BATEDEIRA PLANETáRIA 20 LITROS - BT2 p„,
(PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4 PORTAS . cm llD4MCMTr^c
RF1 (PROINFANCIA) EQUIPAMENTOS

4.2.11.6

4.2.11.6

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

4.2.11.6
SECADORA DE ROUPAS 10 KG - SC

(PROINFANCIA)

4.2.11.6 TELEVISáO DE LCD 32" - TV (PROINFANCIA)

4.2.11.6

4.2.11.6

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5
COLETORES - LX1 (PROINFÁNCIA)
FOGâO INDUSTRIAL 06 BOCAS • FG1

(PROINFÁNCIA)

MáQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL TIPO

MONOCAMARA • LV (PROINFÃNCIA)
4.2.11.6 MIXER DE ALIMENTOS - MX (PROINFANCIA)

4.2.11.6 BALANÇA DIGITAL 15 KG - BL1 (PROINFÃNCIA)

. , . APARELHO DE MiCROSYSTEM COM KARAOKê -1.0 (PROINFÃNCIA)4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

MáQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE DE 6
KG • MQ (PROINFÃNCIA)
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2

(PROINFÃNCIA)
FORNO DE MICROONDAS 30 L - Ml

(PROINFÃNCIA)
CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W - CT

(PROINFANCIA)

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

. - . BEBEDOURO ELéTRICO CONJUGADO COM MD..,=MToe:
DUAS COLUNAS - BB1 (PROINFÃNCIA) EQUIPAMENTOS

4.2.11.6 CAFETEIRA ELETRICA-CF (PROINFÃNCIA) EQUIPAMENTOS
.  LIQÜIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 2 LITROS- cm4.2.11.6 lq2<proinfÁNCIA) EQUIPAMENTOS

.  C ESTERILIZADOR DE MAMADEIRAS PARA „DM.jcMxr»eMICROONDAS ■ ES (PROINFÃNCIA) EQUIPAMENTOS

. , , BATEDEIRA PLANETáRIA 5 LITROS - BT1 cm iioAkíCMTne
(PROINFÃNCIA) EQUIPAMENTOS

4.2.11.6 APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 18000 EQUIPAMENTOS

BTUS - AR2 (PROINFÃNCIA)

simec.mec.gov.br/par/par.php?modulo=principa!/visualizaTermoCompromlsso&acao=ASclopld=148556

4.2.11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

icao=A&dopid=148556

6.080,00 i

R$ 552,00 R$ 552,00

RS 205,00 RS 820,00

R$77,00 RS 770,00'

RS 1.243.17 1.243,17

R$ 124,00 2.976,0

RS 47,01 RS 940,20

R$203.63 RS 407,26

R$ 138,00 R$276,00

RS 699,00 R$699,00

R$373.95 R$373,95

R$309.00 RS 309,00!

RS 424,64 R$849,28

RS 203,98 RS 815,92

RS 2.589,33

RS 1.159,99

RS 76.33

R$ 3.450,00

RS 3.900,00

RS 1.569.66

RS1.141,62

RS
2.589,33

RS
2.319,98

RS 992,29

RS
3.450,00

RS
3.900,00

RS
1.569,66

RS
2.283,24

RS 499.66 R$999,32

RS 5.403,00

RS 9.150,00

R$ 122.34

R$ 647,60

RS 340,00

RS 1.034.96

RS
5.403.00

RS
9.150,00

R$122,34

R$ 647,60

RS
3.060,00

RS
1.034,98

RS 82,50 RS 660,00!

RS 350,90 R$701,80 !

RSie9,99 RS189,99

RS 1.097,50

RS 150.35

RS 590,00

RS
5.487,50

R$ 150,35

RS
1.770,00

R$88,95 R$177,90

RS 1.594.00

RS 1.830.00

RS
1.594,00

RS
1.830,00
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4.2.11,6

4.2,11.6

4.2.11.6

4.2.11.6

4,2.11.6

GELADEIRA DE USO DOMéSTICO FROSTFREE •

RF2 (PROINFANCIA)

. , ,, . BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2
(PROINFÃNCIA)

4.2.11.6 APARELHO DE DVD - DVD • (PROINFÃNCIA)

, , „ . FOGãO 04 BOCAS DE USO DOMéSTICO • FG2
— (PROINFANCIA)
. , . LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LOI

(PROINFÃNCIA)
-  o PROCESSADOR DE ALIMENTOS/CENTRIFUGA

4.2,11,6

l(DOMéSTICO). MT (PROINFÃNCIA) i
4,2,11,6 FERRO ELéTRICO A SECO-FR (PROINFÃNCIA) EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

RS 1,334,99

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT 30000
BTU"S-AR1 (PROINFÃNCIA)
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL PARA

COIFA - EX (PROINFÃNCIA)
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L - CL

(PROINFÃNCIA)
ESPREMEDOR DE FRUTAS CÍTRICAS - EP

(PROINFÃNCIA)

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

2.669,98

R$ 793,98 R$ 793,98

R$ 122,33 R$244,66

RS 5.189,20
RS

5.189,20

4.2.11,6 PURIFICADOR DE áGUA - PR (PROINFÃNCIA) EQUIPAMENTOS

R$651,00 R$6S1,00

RS 500.00 RS 500,00

R$62,08 RS 124,16

R$2,479.80

R$ 156,69 RS 158,69

R$239,61 RS 479,22

R$633,75 R$633,75!

RS 735,00

TOTAL GERAL

11 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FiSICO-FINANCEIRO

luêS INICIAL;
12/2016

MèS FINAL:

07/2021

RS 65.717,03
131.603,59

EMPENHOS

SUBAçãO

4,2,11,6

4.2,11,3

NÚMERO
2013NE687792
2013NE687787

TOTAL EMPENHO

12 - ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

VALOR

R$ 66,212,72

R$ 65.390.87

RS 131,603,59

Reprogramação EX OFFiCIO em virtude da necessidade de adequação do prazo de contratação e entrega de Itens
previstos neste documento.

As demais cláusulas permanecem Inalteradas

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

CPL-TRÍZIDELADOVALE

Proc. f) (n/O-g O ú 1 í2Q ,P O '
FIs ,

Rub
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